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MUNICÍPIO DE COQUEIRO BAIXO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município da “Canção Italiana”


PROJETO DE LEI Nº 003/2025, de 10 de janeiro de 2025.

“Abre Crédito Suplementar, no valor de R$ 384.205,00 e, dá outras providências.”
 
 
Art.1º) Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar, no valor de R$ 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e cinco reais), sob códigos e especificações a seguir:
2575200671.021 – Redes de Iluminação Pública: 
4.4.9.0.51.00.05.02 – Obras e Instalações....................................................R$ 384.205,00

 
Art.2º) Servirá de recurso para cobertura dos crédito suplementar aberto no artigo anterior, o repasse do Governo Federal através de Emenda Parlamentar Individual, Contrato de Repasse n.º 968645/2024 – Operação 1097912-65.

 

Art.3º) Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COQUEIRO BAIXO, aos 10 dias do mês de janeiro de 2025.
LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Senhor Vereador Presidente:

Senhores(a) Vereadores(a):

 
Vimos encaminhar o Projeto de Lei n.º 003/2025, à essa Casa Legislativa, o qual solicita autorização para abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ 384.205,00 (trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e cinco reais), referente a repasse do Governo Federal através de Emenda Parlamentar Individual do Deputado Federal Alceu Moreira, Contrato de Repasse n.º 968645/2024 – Operação 1097912-65 Ministério da Cidades, que tem por finalidade a “Execução/Eficientização de Iluminação Pública em LED”, na Área Urbana do Município de Coqueiro Baixo.

 
Ciente da compreensão dos Senhores, esperamos contar com a aprovação do Projeto de Lei em questão, aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhes nossas considerações.

 
Atenciosamente

LUCIANO ANDRE ONGARATTO
Prefeito Municipal 

